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REQUERIMENTO nº 356/2019       
Exmª Srª Presidente,
Exmªs Srªs e Srs. Vereadores.


O Vereador Irani Fernandes, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146, do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pela douto Plenário desta Casa Legislativa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal  para que determine ao setor competente reativar a fiscalização de locais que voltaram a desobedecer os horários previstos nas Leis do sossego público/poluição sonora.

JUSTIFICATIVA
 


Com a proximidade de estações climáticas com temperaturas altas, inúmeros bares estão autorizados a colocar mesas nas calçadas para atender o público que fica até de madrugada se divertindo. 


Alguns bares, para atrair a clientela, também recebem autorização pública para apresentação de música ao vivo. Em alguns locais, são os sons automotivos que animam as noitadas da “galera”. Noutros, são autorizados o fechamento de ruas pra festa dos bares e Food Trucks. 


O que já vem ocorrendo - como em anos anteriores - é a elevação do “barulho” além do horário e dos decibéis permitidos por lei, perturbando o sossego de idosos, crianças, pessoas doentes e quem precisa do descanso para trabalhar no dia seguinte. 


A população local pede para que os órgãos responsáveis verifiquem a poluição sonora destes locais, intervindo para que possam ter o seu direito ao sossego respeitado.


Uruguaiana, RS., em 11 de novembro de 2019.
                                                                     IRANI COELHO FERNANDES
                                                                           Vereador -  Progressista
